
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº. 088 DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO EM VIRTUDE DAS 
TRADICIONAIS FESTIVIDADES 
JUNINAS, NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o 
funcionamento dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO que dia 24 de junho de 2026 (quarta-feira) 
é dia de são João, Feriado Municipal; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas nos dias 22 e 23 de junho de 2026, em virtude das 
tradicionais festividades juninas. 
 
Art. 2º. O recesso de que trata este Decreto não se aplica aos 
serviços considerados essenciais de Saúde (SAMU), Guarda 
Municipal e Serviço de Limpeza Urbana. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de São José 
de Espinharas, Estado da Paraíba, 16 de junho de 2026.  
 

 
 

THAISE GOMES DE SOUSA 
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PORTARIA Nº 039, DE 16 DE JUNHO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO 
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MUNICIPAL COMISSIONADO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o disposto no art. 11, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 184, de 03 de setembro de 1997 e na Lei Nº 
596, de 20 de janeiro de 2025,   
 

RESOLVE: 
 
I – EXONERAR a Srª. KALIANE DA COSTA MOURA, do 
cargo de provimento em comissão DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Símbolo CC-3, vinculado 
à Secretaria Municipal de Finanças e Serviços de Tesouraria. 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita de São José de Espinharas, Estado da 
Paraíba, em 16 de junho de 2026. 
 

 
 

THAISE GOMES DE SOUSA 
Prefeita Constitucional 

 
PORTARIA Nº 040, DE 16 DE JUNHO DE 2026 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o disposto no art. 11, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 184, de 03 de setembro de 1997 e na Lei Nº 
596, de 20 de janeiro de 2025,   
 

RESOLVE: 
 

I – NOMEAR a Srª. KALIANE DA COSTA MOURA, para do 
cargo de provimento em comissão CHEFE DO SETOR DE 
CONTABILIDADE, Símbolo CC-3, vinculado à Secretaria 
Municipal de Finanças e Serviços de Tesouraria. 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita de São José de Espinharas, Estado da 
Paraíba, em 16 de junho de 2026. 
 

 
 

THAISE GOMES DE SOUSA 
Prefeita Constitucional 

 


